
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-Feira - Recife, 24 de Maio de 2017 – DGP nº A 1.0.00.096

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 25 (Quinta-feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Requerimento Despachado

1.1.1. Tempo de Serviço - Averbação

CAP  PM  Mat:  940515-1/C.ODONTO-MARIA  LUCIANA  SOUZA  DE
AMORIM,requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 03
(três) meses e 00 (zero) dia de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU
(Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 15/12/2016. 
(Nota nº 131/2017/DGP-1)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Tempo de Serviço - Averbação
              
SD PM Mat:  910511-5/19ºBPM-CLAUDIO ANTÔNIO FERREIRA, requer  fazer

constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) ano (s), 01 (um) mês (es) e 12
(doze) dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 23/02/2017. 
(Nota nº 170/2017/DGP-1)

SD  PM  Mat:  106714-1/15ºBPM-PAULO  DE  TARSO  RESENDE  FERREIRA,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) anos, 09 (nove)
meses  e  00  (zero)  dias  de  Tempo de Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas pelo  PSU
(Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 31/03/2016. 
(Nota nº 147/2017/DGP-1)

SD PM Mat: 107470-9/CIPm-ANDRÉ CANDIDO DA SILVA, requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) anos, 04 (quatro) meses e 19 (dezenove)
dias de Tempo de Serviço,  prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social
Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 20/05/2016. 
(Nota nº 143/2017/DGP-1)

SD  PM  Mat:  108479-8/4ºBPM-AYANA  KERLLY  CAMPOS  MENDONÇA
SANTANA, requer fazer constar em seus assentamentos, para  os  efeitos legais 03 (três) ano (s),
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11 (onze) mês (es) e 22 (vinte e dois) dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades
abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 09/02/2017. 
(Nota nº 165/2017/DGP-1)

SD  PM  Mat:  108780-0/4ºBPM-APARECIDO  GOMES  DA SILVA, requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 28 (vinte
e oito) dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 24/05/2016. 
(Nota nº 150/2017/DGP-1)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

 

CONFERE:

 ALEXANDRE ALVES DA CRUZ  – Cel QOPM
 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

“Pois a palavra de Deus é viva e eficaz, e mais afiada que qualquer espada de dois gumes; ela
penetra até o ponto de dividir  alma e espírito,  juntas e medulas,  e julga os pensamentos e as
intenções do coração.” Hebreus 4:12

http://www.pm.pe.gov.br/

